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PORTARIA N.º 0369/2025 

 

 

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

 

 

RESOLVE:  

 

 

ART. 1º NOMEAR OS MEMBROS DO  CONSELHO MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE – CODEMA,  

PARA NO BIÊNIO 2025/2027. 
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Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                                  

         Gabinete da Prefeita Municipal, em 23 de setembro de 2025 
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